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SUPERINTENDÊNCIA 

 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO  

MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO DALTRO - HUL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

 

Portaria nº 257, de 08 de novembro de 2019 

 

Designa Equipe de Fiscalização 

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro da 

Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 

09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, e 

 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 40, Inciso VII da Lei nº 

13.303/2016 e do artigo 102 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de representantes, com 

vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 

cumprimento da legislação pertinente;  

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados; 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são:  

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas 

e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;  

II-  Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 

serviços, bem como seus preços e quantitativos estão sendo 

cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório;  

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços 

e obras contratadas;  

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à 

Contratada.; 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23817.003685/2019-65. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato a ser celebrado com OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA, processo nº 

23817.003685/2019-65. 

GESTOR 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular Keila Henrique Lisboa 1122570 

Substituto Pedro Mateus de Souza Júnior 3035552 

 
FISCAL TÉCNICO 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular  Nathália Rocha Alves 2420817 
Substituto Aline Santana Alves 3122343 

 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do contrato:  

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores;  

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 

e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante.  

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  



Nº 116, sexta-feira, 08 de novembro de 2019 

 

 
 6 

 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores.  

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso;  

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;  

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

X -  Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

(Assinada eletronicamente) 
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VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO 

Superintendente 

 
 
 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO  
MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO DALTRO - HUL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
 

Portaria nº 258, de 08 de novembro de 2019 

 

Designa Equipe de Fiscalização 

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro da 

Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 

09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, e 

 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 40, Inciso VII da Lei nº 

13.303/2016 e do artigo 102 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de representantes, com 

vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 

cumprimento da legislação pertinente;  

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados; 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

  

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas 

e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;  

II-  Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 

serviços, bem como seus preços e quantitativos estão sendo 

cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório;  

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços 

e obras contratadas;  
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IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à 

Contratada.; 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23817.008685/2019-51. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato a ser celebrado com Marlon Rosario de Mello 00162989504 (3C Soluções), processo 

nº 23817.008685/2019-51. 

 

GESTOR 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular Alane Santos Alves 3049899 

Substituto Rafael Lima de Matos 1292021 

 
FISCAL TÉCNICO 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular  Tainara Alves França 3122683 

Substituto Paulo Cesar Nascimento Almeida 3049135 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular  Diana da Silva Nunes 3122427 

Substituto Rone Von Leite Silva 3129075 

 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do contrato:  

 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores;  

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 

e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante.  

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores.  

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso;  

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;  
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IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

X -  Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo:  

 

I - Acompanhar administrativamente a execução do Contrato, supervisionando sua execução 

orçamentária;  

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

III - Atestar que a documentação de cobrança apresentada se encontra na forma estabelecida 

no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e 

pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhado pelo 

fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

(Assinada eletronicamente) 

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO 

Superintendente 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO DALTRO - HUL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

 

Portaria Nº 259, de 08 de novembro de 2019 

 

Designa Substituta  

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro da 

Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 

09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019,  

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23817.010370/2019-74. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar KAREN GOVASQUE SANTANA DA SILVA - SIAPE: 3137803, substituta do 

Chefe do Setor Jurídico do Hospital Universitário de Lagarto, da Universidade Federal de 

Sergipe, filial da EBSERH, no período de 09 a 22 de dezembro de 2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinada eletronicamente) 

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO 

Superintendente 

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO DALTRO - HUL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
 

                                       Portaria nº 260, de 08 de novembro de 2019 

 

Designa Substituta  

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro da 

Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
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Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 

09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019,  

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23817.010436/2019-26. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar ARIANE PIRES VELOSO - SIAPE: 3042544, substituta da Chefe da Divisão de 

Enfermagem do Hospital Universitário de Lagarto, da Universidade Federal de Sergipe, filial da 

EBSERH, no período de 16 a 20 de dezembro de 2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinada eletronicamente) 

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO 

Superintendente 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO  

MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO DALTRO - HUL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

 
 

Portaria nº 261, de 08 de novembro de 2019 

 

Altera a Composição da Comissão de Cuidados com a Pele 

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU 

de 10 de janeiro de 2019, e   

  

CONSIDERANDO a Resolução COFEN n° 567/2018 que regulamenta a atuação da 

equipe de enfermagem no cuidado aos pacientes com feridas; 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23817.006317/2019-79. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1° - Alterar a composição da Comissão de Cuidados com a Pele do Hospital 

Universitário de Lagarto: 

Presidente:  Monica Dos Santos Souza - SIAPE 3129001  

Vice-Presidente:  Patricia Souza Cerqueira dos Santos - SIAPE 3129047  

Secretário: Enf. Juclessia Costa Lima – SIAPE 2232296 

Representante da Dermatologia: Yasmin Gama Abuawad - SIAPE 3129046 

Representante da Nutrição: Kamila Luana Do Nascimento Silva - SIAPE 3050255 

Representante da Farmácia: Mayra Auxiliadora Teixeira de Jesus Valença - SIAPE 
3074437 

Representante da Cirurgia Plástica: Dra. Evania Curvelo Hora - SIAPE 3122539 

Representante da Cirurgia Vascular: Dr. Thiago Figueiredo Travassos - SIAPE 1838545 

Representante da Cirurgia Geral: Dra. Katarine Carvalho Caetano - SIAPE 2998727 

Representante do Serviço Social: Maria Edna de Góis Lima - SIAPE 3135590 

Representante da Fisioterapia: Juliana de Ávila Barreto Alves - SIAPE 3050243 

Representante da Terapia Ocupacional: Felipe Douglas Silva Barbosa - SIAPE 1284459 

Representante da Psicologia: Lucas Gomes de Souza - SIAPE 3135528 

Enfermeiros: Patricia Souza Cerqueira dos Santos - SIAPE 3129047 

                       Cristiano Batista Gonçalves - SIAPE 3127857 

                       Ariane Pires Veloso - SIAPE 3042544 

                       Leiliane Bezerra Santos - SIAPE 1122854 

                       Ana Camila de Paula Reis - SIAPE 3135436 

 Art. 2º Compete à comissão de cuidados com a pele: 

 

 Garantir aos pacientes do Hospital Universitário de Lagarto (HUL) cuidado 

biopsicossocial no tratamento de suas lesões; 
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 Amenizar o estresse do paciente durante a sua internação, através do uso de 

coberturas e produtos para curativos que otimizem a cicatrização e melhorem a 

sua qualidade de vida; 

 Implantar ações sistematizadas para a realização de curativos e o tratamento do 

paciente com feridas; 

 Reduzir o período de internação dos pacientes com lesões de pele, sempre que 

possível; 

 Decidir sobre o produto utilizado na ferida, após a avaliação da mesma; 

 Reduzir os custos hospitalares; 

 Alterar, sempre que necessário, o produto escolhido para o tratamento da lesão do 

paciente, após comprovado seu malefício e acordado com o médico; 

 Capacitar a equipe multiprofissional no tratamento de feridas; 

 Elaborar protocolos e implantá-los com o intuito de melhorar a assistência ao 

paciente com lesões de pele no HUL; 

 Supervisionar o cumprimento do protocolo elaborado pela comissão; 

 Acompanhar a evolução das feridas dos pacientes do HUL, quando solicitado pela 

equipe multidisciplinar, após a análise da real necessidade de acompanhamento do 

paciente pelo enfermeiro supervisor do setor ou do médico, e após a avaliação da 

lesão por esta comissão; 

 Auxiliar o setor de compras do HUL no levantamento de preços dos produtos 

utilizados na realização de curativos; 

 Promover subsídios que forneçam uma assistência qualificada e efetiva, 

proporcionando reabilitação dos pacientes com lesões de pele; 

 Orientar os pacientes acompanhados por esta comissão no momento da sua alta 

hospitalar em relação aos cuidados domiciliares com as suas lesões. 

 

Art. 3º O presente ato torna sem efeito designações anteriores. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

                                                         

(assinada eletronicamente) 

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO 

                                                                   Superintendente  


